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INFORMAÇÃO DEPI/GEMP nº 4/2020
Assunto: Reorganização das Prioridades de Obras da Universidade,
conforme decisão da COPEI de  16/06/2020 

 
Aos  Dirigentes e Coordenadores Técnicos de Unidades e Órgãos,

 

Prezados(as) senhores(as),

O  Conselho  Universitário,  em  Reunião  Extraordinária  realizada  em

12/05/2020, resolveu pelo contingenciamento de 66,7% dos recursos para Obras,

previstos no orçamento de 2020 da Universidade. Em termos nominais, a redução

foi de R$ 10 milhões.

 Frente ao contingenciamento estabelecido e às incertezas no ambiente no

curto e médio prazos, e para a devida conclusão de parte das obras do primeiro bloco

de prioridades aprovado pela COPEI em 2019, foi aprovada a estratégia da unificação

das  disponibilidades  orçamentárias  de  2019  e  2020 e  considerar,  por  ora,  não

disponibilidade  de  recursos  para  obras  no  orçamento  do  2021,  aguardando

reavaliação futura.

O  objetivo  deste  documento  é  informar  à  comunidade  acadêmica  a

decisão da COPEI. Em anexo, encaminhamos documentação submetida, e aprovada

por aquela Comissão, em 16/06/2020. Nela consta a relação das obras a Manter ou

Suspender.  Vale  dizer  que  os  processos  suspensos  irão  aguardar  reavaliação

orçamentária futura.

Estamos à disposição da comunidade para os devidos esclarecimentos.

     Atenciosamente,

 
 Wellington Oliveira

Coordenadoria de Gestão de Empreendimentos
Diretoria Executiva de Planejamento Integrado - DEPI

Gabinete do Reitor / UNICAMP
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